
Art. 458. Além do pagamento em dinheiro,
compreende-se no salário, para todos os efeitos
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras
prestações in natura que a empresa por força do
contrato ou do cos tume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas
nocivas.

* Art. 458 com redação dada pelo Decreto-Lei nº
229, de 28-2-1967.

§ 1º Os valores atribuidos às prestações in
natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo
exceder, em cada caso, os dos percentuais das
parcelas componentes do salário mínimo (artigos 81
e 82).

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28-2-1967.

§ 2º Não serão considerados como salário, para
os efeitos previstos neste artigo, os vestuários,
equipamentos e outros acessórios fornecidos ao
empregado e utilizados no lo cal de trabalho, para a
prestação dos respectivos serviços.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28-2-1967.

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas
como salário-utilidade deverão atender aos fins a que
se destinam e não poderão exceder,
respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e
20% (vinte por cento) do salário-contratual.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24-3-1994.
§ 4º Tratando-se de habitação coletiva o valor do 

salário-utilidade a ela correspondente será obtido
mediante a divisão do justo valor da habitação pelo
número de co-ocupantes, vedado em qualquer
hipótese, a utilização da mesma unidade residencial
por mais de uma família.

*§ 4º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24-3-1997.

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
 Nº 3, DE 2001

(Nº 4.302/98, na Casa de origem)
(De iniciativa do Presidente da República)

Altera dispositivos da Lei nº 6.019, de 3 de ja -
neiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho
temporário nas empre sas urbanas e dá outras
providências, e dispõe sobre as relações de trabalho
na empresa de prestação de serviços a terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As relações de trabalho na empresa de
trabalho temporário, na empresa de prestação de
serviços e nas res pectivas tomadora de serviços e
contratante regem—se por esta Lei.

Art. 2º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, parágrafo
único do art. 11, arts. 12 e 16 da Lei nº 6.019, de 3 de
ja neiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte
redação:

Seção I
Do Trabalho Temporário

”Art. 2º Trabalho temporário é aquele
prestado por pessoa física contratada por
uma empre sa de trabalho temporário que a
coloca à disposição de uma empresa
tomadora de serviços, para atender à
necessidade de substituição transitória de
pessoal permanente ou à demanda
complementar de servi ços. (NR)

§ 1º Considera—se complementar a
demanda de serviços que seja oriunda de
fatores imprevisí veis ou, quando decorrente
de fatores previsíveis, tenha natureza
intermitente, periódica ou sazonal.

§ 2º É proibida a contratação de
trabalho temporário para a substituição de
trabalhadores em greve."

”Art. 4º Empresa de trabalho
temporário é a pessoa jurídica urbana,
devidamente registrada no Ministério do
Trabalho e Emprego, responsável pela
colocação de trabalhadores à disposição de
outras empresas temporariamente. (NR)

Parágrafo único. É vedada a
organização ou a manutenção da atividade
de trabalho temporário destinada ao
fornecimento de mão-de-obra a empresas
integrantes do mesmo grupo econômico,
nos temos definidos pelo art. 2º da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.“

”Art. 5º Empresa tomadora de serviços 
é a pessoa física, jurídica ou entidade a ela
equiparada que celebra contrato de
prestação de trabalho tempo rário com a
empresa definida no art. 4º desta Lei. (NR)"

”Art. 6º São requisitos para
funcionamento e registro da empresa de
trabalho temporário no Mi nistério do
Trabalho e Emprego: (NR)
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I — prova de inscrição no Cadastro
Nacio nal de Pessoa Jurídica — CNPJ, do
Ministério da Fa zenda; (NR)

II — registro no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas; (NR)

III — prova de recolhimento da
contribui ção devida ao sindicato; (NR)

IV — cap i tal integralizado em valor
igual ou su pe rior a R$250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais); (NR)

".............................................................
”Art. 9º O contrato celebrado pela

empresa de trabalho temporário e a
tomadora de serviços será por escrito, ficará 
à disposição da autoridade fiscalizadora no
estabelecimento da tomadora de servi ços e
conterá: (NR)

I - qualificação das partas;
II — motivo justificador da demanda de 

trabalho temporário;
III — prazo da prestação de serviços;
IV — prazo e valor da prestação de

servi ços;
V — valor da remuneração dos

trabalhadores temporários;
VI — forma de fiscalização pela

tomadora de serviços das obrigações
trabalhistas e previden ciárias de
responsabilidade direta da empresa de
trabalho temporário feita pela tomadora de
serviços;

VII — multa e indenização pelo
descumpri mento de cláusula contratual ou
de obrigações traba lhistas e previdenciárias.

§ 1º Du rante a vigência do contrato, a
di reção técnica sobre os trabalhadores
temporários será exercida pela tomadora de 
serviços.

§ 2º O contrato de trabalho temporário
pode versar sobre o desenvolvimento de
atividades-meio e atividades-fim a serem
executadas na empresa tomadora de
serviços.“

”Art. 10. O contrato de trabalho
temporá rio, com relação ao mesmo
trabalhador, não poderá exceder o prazo de
seis meses. (NR)

§ 1º o contrato poderá ser prorrogado
por até três meses além do prazo
estabelecido no ca put, quando comprovada 

a manutenção das condições que o
ensejaram.

§ 2º O prazo previsto neste artigo
poderá ser alterado mediante acordo ou
convenção coletiva da categoria.

§ 3º Não se aplica ao trabalhador
temporá rio, contratado pela tomadora de
serviços, o contra to de experiência previsto
no parágrafo único do art. 445 da
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT.

§ 4º O trabalhador temporário somente 
po derá ser contratado pela mesma
tomadora de serviços para novo contrato
temporário após noventa dias do término do 
contrato an te rior.

§ 5º A contratação an te rior ao prazo
pre visto no § 4º caracteriza vínculo
empregatício com a tomadora.“

”Art. 11. ...............................................
Parágrafo único. Reg is trar-se-á na Cartei -

ra de Trabalho e Previdência So cial do
trabalhador sua condição de temporário. (NR)“

”Art. 12. São assegurados ao
trabalhador temporário, du rante o período
em que estiver à dis posição da empresa
tomadora de serviços, os seguin tes
direitos:(NR)

I _ salário equivalente ao percebido
pelos empregados que trabalham na
mesma função ou cargo na tomadora: (NR)

II _ jornada de trabalho de oito horas di -
árias e quarenta e quatro semanais ou, caso
seja adotada jornada in fe rior, a praticada na
empresa tomadora de serviços; (NR)

III _ contrato de trabalho por escri to;
(NR)

IV _ proteção previdenciária e con tra
aci dentes do trabalho; (NR)

V _ extensão dos direitos previstos em
acordo ou negociação coletiva ou no
estatuto da empresa para os empregados
da empresa tomadora de ser viços; (NR)

VI _ o contrato de trabalho poderá
prever o sistema de pagamento men sal das
parcelas relativas ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço _ FGTS às férias
proporcionais, décimo terceiro salário pro -
porcional aos empregados temporários até
trinta di as; (NR)

..." ..........................................................
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Seção II
Da Prestação de Serviços a Terceiros

Art. 3º Empresa prestadora de serviços a
terceiros é a pessoa jurídica de direito privado
destinada a prestar à contratante serviços
determinados e específicos, diversos da atividade
econômica por esta desenvolvida.

§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, 
re munera e dirige o trabalho realizado por seus
trabalhadores.

§ 2º Os trabalhadores das empresas de
prestação de serviços não se subordinam ao poder
diretivo, técnico ou dis ciplinar da empresa
contratante.

Art. 4º São requisitos para o funcionamento de
em presa de prestação de serviços a terceiros:

I _ registro no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas;

II _ prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica _ CNPJ;

III _ recolhimento da contribuição devida ao
sindi cato;

IV _ cap i tal integralizado em valor igual ou su pe -
ri or a R$250.000,00(duzentos e cinqüenta mil reais).

V _ registro na Junta Comercial;
VI _ as empresas que possuirem em seu objeto

so cial o trabalho temporário e a terceirização poderão 
operar com o cap i tal único de R$250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil re ais).

Art. 5º Empresa contratante é a pessoa física ou
ju rídica que celebra contrato com empresa de
prestação de servi ços para a execução de atividades
diversas daquelas por ela desenvolvidas.

Art. 6º O contrato de prestação de serviços
conterá:

I _ qualificação das par tes;
II _ especificação do serviço a ser prestado;
III _ prazo para a realização do serviço;
IV _ valor;
V _ forma de fiscalização das obrigações

trabalhistas e previdenciárias da empresa de
prestação de serviços pela empresa contratante;

VI _ multa e indenização pelo descumprimento
de cláusula contratual ou de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias.

Seção III
Disposições Gerais

Art. 7º É vedada à empresa contratante a
utilização dos trabalhadores em atividades distintas

daquelas que foram objeto do contrato com a
empresa prestadora de serviços.

Art. 8º É vedada a contratação para prestação
de serviços en tre empresas do mesmo grupo
econômico, nos termos do art. 2º da Consolidação
das Leis do Trabalho _ CLT.

Art. 9º Os serviços contratados poderão ser
executa dos nas instalações físicas da empresa
contratante ou em outro lo cal por ela designado.

§ 10. É responsabilidade da empresa
contratante ga rantir as condições de segurança,
higiene e salubridade dos trabalhadores.

§ 2º a empresa contratante garantirá ao
trabalhador da apresa de prestação de serviços o
mesmo atendimento médico e ambulatorial destinado 
aos seus empregados, existente nas dependências
da contratante.

Art. 1º A empresa contratante é solidariamente
res ponsável pelas obrigações trabalhistas e
previdencíárias refe rentes ao período em que ocorrer
a prestação de serviços.

Art. 11. As empresas de trabalho temporário e
as empresas prestadoras de serviços a terceiros já
em funcionamento terão, a partir da publicação desta
lei, o prazo de um ano para integralizar o cap i tal so cial 
mínimo e de sessenta dias para se adequarem às
demais exigências.

Art. 12. O descumprimento desta lei sujeita a
empre sa infratora ao pagamento de multa de
R$5.000,00 (cinco mil reais) por trabalhador
envolvido.

Parágrafo único. A fiscalização, autuação e o
pro cesso de imposição das multas reger-se-ão pelo
Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho _
CLT.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua
pu blicação.

PROJETO DE LEI ORIG I NAL
Nº 4.302, de 1998

Dispõe sobre as relações de trabalho na
empresa de trabalho temporário e na empresa de
prestação de serviços a terceiros, e dá outras
providências;

O Congresso Nacional decreta:
MI. 1º As relações de trabalho na empresa de

trabalho temporário e na tomadora de seus Serviços,
e na empresa de prestação de serviços a terceiros e
na contratante de seus serviços regem-se pelo
disposto nesta lei.
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Capítulo I
Da Empresa de Trabalho Temporário

Art 2º Compreende-se como empresa de trabalho
temporário a pessoa jurídica, de natureza comercial, cuja 
atividade consiste em colocar, temporariamente,
trabalhadores por ela remunerados e assistidos à
disposição de outra empresa, urbana ou ru ral.

Art. 3º Compreende-se como empresa
tomadora de serviço ou cliente a pessoa física ou
jurídica, urbana ou ru ral, que celebrar contato com
empresa de trabalho temporário, objetivando atender
a necessidade transitária de substituição de seu
pessoal reg u lar e permanente, não decorrente de
greve, a demanda extraordinária de serviços ou a
necessidade decorrente de variações estacionais da
atividade agrária.

Parágrafo único. Considera-se extraordinária a
demanda de serviços oriunda de fatores imprevisíveis 
ou aquela derivada de fatores cuja ocorrência,
embora previsível, seja intermitente ou periódica em
escala anual.

Art. 4 Compreende-se como trabalhador
temporário a pessoa física contratada por empresa
de trabalho temporário para prestação de serviços
em outra empresa, destinada a atender a
necessidade transitória de substituição de pessoal
reg u lar e permanente, a demanda extraordinária de
serviços ou a necessidade decorrente de variações
estacionais da atividade agrária.

Art. 5º São requisitos para o funcionamento das
empresas de trabalho temporário:

I _ prova de constituição da firma com o
competente registro na Junta Comercial da unidade
da federação em que tenha sede;

II _ prova de possuir cap i tal so cial igual ou su pe -
rior ao valor equivalente a 50.000 (cinqüenta mil)
Unidades Fiscais de Referência _ UFIR;

III _ prova de entrega da Relação Anual de
Informações Sociais _ RAIS, bem como
apresentação do Certificado de Regularidade junto
ao Instituto Nacional do Seguro So cial _ INSS e do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS;

IV _ prova de recolhimento da contribuição
sindical:

V _ prova de inscrição no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Art. 6º O contrato firmado en tre a empresa de
trabalho temporário e a empresa tomadora de serviço 
ou cliente será obrigatoriamente escrito, e ficará à
disposição da autoridade fiscalizadora na sede da

empresa tomadora de serviço ou cliente, dele
constando, expressamente, o motivo justificador da
demanda de trabalho temporário e as modalidades
de remuneração da prestação de serviço.

§ lº Du rante a vigência do contato de trabalho, a
empresa de trabalho temporário transfere o poder
diretivo sobre os seus trabalhadores à empresa
tomadora de serviço ou cliente.

§ 2º O trabalhador temporário pode atuar tanto
na atividade-meio quanto na atividade-fim da
tomadora de serviço ou cliente.

Art. 7º O contrato en tre a empresa de trabalho
temporário e a tomadora de serviço ou cliente, com
relação a um mesmo empregado, somente poderá
exceder de seis meses, prorrogáveis por mais três
meses, quando atendido um dos seguintes
pressupostos:

I _ prestação de serviços destinada a atender
necessidade transitória de substituição de pessoal
reg u lar e permanente, não decorrente de greve, que
exceder de seis meses;

II _ manutenção das circunstâncias que
geraram acréscimo extraordinário dos serviços e
ensejaram a contratação de trabalho temporário.

Parágrafo único. A prorrogação somente será
permitida quando não implicar na diminuição dos
postos de trabalho do quadro permanente de
empregados da tomadora de serviço ou cliente,
considerando-se como base a média do número de
empregados permanentes nos últimos dozes meses
anteriores à prorrogação.

Art. 8º O contato de trabalho celebrado ente a
empresa de trabalho temporário e cada um dos
trabalhadores colocados à disposição da tomadora
de serviço ou cliente será obrigatoriamente escrito,
dele constarão expressamente os direitos conferidos
aos trabalhadores por esta lei, e ficará à disposição
da autoridade fiscalizadora na sede da empresa de
trabalho temporário, juntamente com a comprovação
do recolhimento das contribuições previdenciárias e
do FGTS.

§ lº O registro do trabalhador temporário
limitar-se-á à anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência So cial _ CTPS de sua condição de
temporário e o período correspondente ao início e
término do contrato.

§ 2º A empresa de trabalho temporário é
obrigada a elaborar folha de pagamento es pe cial para 
os trabalhadores temporários.

§ 3º É nula, não produzindo qualquer efeito, a
cláusula de reserva que proíba a contratação do
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trabalhador pela empresa tomadora de serviço ou
cliente ao fim do prazo em que ele tenha sido
colocado à sua disposição pela empresa de trabalho
temporário.

Art. 9º São assegurados ao trabalhador
temporário os seguintes direitos:

I _ remuneração equivalente à percebida pelos
empregados de igual categoria da tomadora de
serviço ou cliente, calculada com base na car ta
horária, garantida em qualquer hipótese a percepção
do salário mínimo;

II _ jornada de oito horas, salvo disposição le gal
em contrário, remuneradas as horas extraordinárias,
não excedentes de duas, com acréscimo de no
mínimo 50% (cinqüenta por cento);

III _ pagamento de férias proporcionais, no caso 
de dispensa sem justa causa ou término do prazo
pré-fixado no contrato de trabalho, calculado na base
de 1/12 (um doze avos) do último salário percebido,
por mês trabalhado, considerando-se como mês
completo a fiação igual ou su pe rior a 15 (quinze) dias, 
acrescido do 1/3 (um terço) previsto no artigo 7º,
inciso XVII, da Constituição Fed eral;

IV _ décimo terceiro salário;
V _ repouso semanal remunerado;
VI _ adicional por trabalho noturno, insalubre ou

perigoso;
VII _ recolhimento para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço _ FGTS;
VIII _ seguro con tra acidente do trabalho;
IX _ proteção previdenciária nos termos da Lei

Orgânica da Previdência So cial.
Parágrafo único. A tomadora de serviço ou cliente é 

obrigada a comunicar, nos termos da legislação em
vigor, à empresa de trabalho temporário a ocorrência de
todo acidente cuja vítima seja um trabalhador posto à
sua disposição, considerando-se lo cal de trabalho para
os trabalhadores temporários tanto aquele onde se
efetua a prestação do trabalho quanto a sede da
empresa de trabalho temporário.

Art. 10. Constituem justa causa para rescisão do 
contrato do trabalhador temporário os atos e
circunstâncias enumerados nos artigos 482 e 483 da
Consolidação das Leis do Trabalho _ CLT, que
ocorram en tre o trabalhador e a empresa de trabalho
temporário ou en tre ele e a tomadora de serviço ou
cliente onde estiver prestando o serviço.

Art. 11. A empresa de trabalho temporário é
obrigada a fornecer, mensalmente,  à tomadora de
serviço ou cliente comprovação do pagamento dos

salários e da regularidade de sua situação com a
Previdência So cial e o FGTS, bem como cópias das
respectivas guias de recolhimento.

Art. 12. A tomadora de serviço ou cliente
responde subsidiariamente pelas obrigações
trabalhistas e previdenciárias garantidas por esta lei,
no tocante ao período em que o trabalhador estiver
sob seu poder diretivo.

Art. 13. O Ministério do Trabalho fiscalizará o
cumprimento das disposições desta lei, especialmente
no tocante à manutenção, no âmbito da empresa
tomadora de serviço ou cliente, das condições previstas
no seu art. 4º e no parágrafo único do seu art. 7º.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no art. 4º desta lei enseja o encaminhamento de
relatório circunstaciado pela autoridade fiscalizadora
ao Ministério Público do Trabalho, conforme previsto
na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 14. É vedado à empresa de trabalho
temporário cobrar do trabalhador qualquer
importância a título de intermediação de
mão-de-obra, podendo apenas efetuar os descontos
previstos em lei ou em convenção ou acordo coletivo.

Art. 15. As alterações, du rante a respectiva
vigência, do contrato firmado en tre a empresa de
trabalho temporário e a tomadora de serviço ou
cliente, que tenham por objeto a redução ou o
aumento do número de trabalhadores colocados à
sua disposição, serão formalizadas mediante termo
aditivo, observado o disposto no artigo 6º desta lei.

Art. 16. É vedado à empresa de trabalho
temporário ter ou utilizar em seus serviços
trabalhador temporário, salvo nas hipóteses previstas 
no artigo V desta lei ou quando a respectiva utilização 
decorrer de contato por ela firmado com outra
empresa de trabalho temporário.

Art. 17. As infrações ao disposto nesta lei serão
penalizadas com multa de 170 Unidades Fiscais de
Referência _ UFIR, por trabalhador prejudicado,
dobrada no caso de reincidência.

Art. 18. Com pete à Justiça do Trabalho dirimir os 
litígios ocorrentes en tre as empresas de trabalho
temporário e seus trabalhadores.

CAPÍTULO II
Da Empresa de Prestação de

Serviços a Terceiros

Art. 19. Considera-se empresa de prestação de
serviços a terceiros a pessoa jurídica de direito
privado, legalmente constituída, que se destina a
prestar determinado e específico serviço para outra
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empresa, fora do âmbito das atividades-fim e normais 
da tomadora dos serviços.

§ 1º As relações de trabalho en tre a empresa de
prestação de serviços a terceiros e seus empregados
são regidas pela CLT.

§ 2º A empresa de prestação de serviços a
terceiros contrata, remunera e dirige o trabalho
realizado por seus empregados.

§ 3º Os empregados das, empresas de
prestação de serviços a terceiros não se subordinam
ao poder diretivo, técnico e disciplinar da empresa
contratante.

Art. 20. Considera-se contratante, para os efeitos
desta lei, a pessoa física ou jurídica, que celebrar
contrato com empresa de prestação de serviços a
terceiros com a finalidade de contratar serviços:

§ 1º Para a celebração de contrato en tre a empresa 
de prestação de serviços a terceiros e a contratante, as
atividades desenvolvidas por ambas, bem como suas
finalidades, serão necessariamente distintas.

§ 2º Dependendo da natureza dos serviços
contratados, a sua prestação poderá desenvolver-se
nas instalações físicas da contratante ou em outro lo -
cal por ela determinado, garantindo-se aos
empregados as condições de segurança e saúde no
ambiente de trabalho, previstas pela legislação
trabalhista e pelos atos normativos expedidos pela
autoridade competente.

§ 3º É vedado à contratante manter trabalhador
em atividade diversa daquela para a qual ele foi
contratado pela empresa de prestação de serviços a
terceiros.

Art. 21. A contratante é subsidiariamente
responsável pelas obrigações trabalhistas e
previdenciárias garantidas por esta lei, no tocante ao
período em que ocorrer a prestação dos serviços.

§ 1º Quando pertencentes ao mesmo grupo
econômico, a empresa contratante é solidariamente
responsável pelas obrigações trabalhistas e
previdenciárias relativas ao período de duração do
contrato, por ela firmado com a empresa de prestação 
de serviços a terceiros.

§ 2º A empresa de prestação de serviços a
terceiros é obrigada a fornecer, mensalmente, à
contratante comprovação do pagamento dos salários
e da regularidade dc sua situação com a Previdência
So cial e o FGTS, bem como cópia das respectivas
guias de recolhimento.

Art. 22. Presentes os elementos constitutivos da
relação de emprego previstos na CLT, configurar-se-á 
o vínculo empregatício en tre a empresa contratante e

os trabalhadores colocados à sua disposição pela
empresa de prestação de serviços a terceiros, o
mesmo ocorrendo quando o trabalho por eles
prestado caracterizar desvio de função.

CAPÍTULO III
Disposições Gerais

Art. 23. A empresa de trabalho temporário e a de 
prestação de serviços a terceiros poderão adotar
como objeto so cial, simultaneamente, o fornecimento
de trabalho temporário e a prestação de serviços a
terceiros.

Parágrafo único. Caso opte pelo objeto so cial
referido no ca put deste artigo, a empresa de trabalho
temporário e a de prestação de serviços a terceiros
elaborarão a folha de pagamento es pe cial prevista no
§ 2º do art. 8º desta lei.

Art. 24. As empresas de trabalho temporário e
as de prestação de serviços a terceiros em
funcionamento na data da vigência desta lei terão o
prazo de noventa dias, a contar de sua publicação,
para se adequar às exigências nela contidas.

Art. 25. O disposto nesta lei não se aplica às
empresas de vigilância e de transporte de valores,
permanecendo as respectivas relações de trabalho
reguladas por legislação es pe cial e subsidiariamente
pela CLT.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 27. Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a Lei nº 6.019, de 3 de ja -
neiro de 1974.

MENSAGEM Nº 344,
 DE 19 DE MARÇO DE 1998,

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fed -

eral, submeto à elevada deliberação de Vossas
Excelências o texto do projeto de lei que “Dispõe
sobre as relações de trabalho na empresa de trabalho 
temporário e na empresa de prestação de serviços a
terceiros, e dá outras providências”.

Brasília, 19 de março de 1998. _ Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 14/GM/MTb,
DE 18 DE MARÇO DE 1998

(Do Sr. Ministro de Estado do Trabalho)
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei, “que
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dispõe sobre as relações de trabalho na empresa de
trabalho temporário e na empresa de prestação de
serviços a terceiros, e dá outras providências”.

2. O trabalho temporário, an tes de ser
disciplinado pela Lei nº 6.019, de 3 de ja neiro de
1974, foi du rante longo tempo objeto de desordenada
contratação, com flagrantes violações de normas
trabalhistas de ordem pública.

3. Elaborada em período caracterizado pela
forte presença do Estado nas relações do trabalho, a
referida lei teve como conseqüência um significativo
controle no funcionamento das empresas de trabalho
temporário representado pela imposição do registro
destas no Ministério do Trabalho.

4. Por outro lado, o frágil desenvolvimento
tecnológico e a restrição de direitos que
caracterizavam o meio ru ral viabilizavam a adoção do
trabalho temporário apenas no meio urbano.

5. Além dessa restrição, que com o tempo
passou a ser desnecessária, a impossibilidade le gal
de que empresas de trabalho temporário e empresas
prestadoras de serviços a terceiros possam ofertar no 
mercado ambas as modalidades, simultaneamente,
tem causado dificuldades tanto para o funcionamento 
das mesmas quanto para o processo de
restruturação das empresas tomadoras ou clientes,
cuja dinâmica exige cada vez maior flexibilidade.

6. As empresas de prestação de serviços a
terceiros, por sua vez, têm sido tratadas, no que se refere 
à legislação trabalhista, no contexto da Consolidação das 
Leis do Trabalho _ CLT, e, no caso específico das
empresas de vigilância e de transporte de valores, nos
limites da Lei nº 7.102/83, gerando restrições de toda
ordem ao funcionamento dessas empresas.

7. No atual contexto de inserção da economia
brasileira em um mundo globalizado e de modernização
das formas de produção, faz-se necessária a adaptação
dos instrumentos normativos que regem o mundo do
trabalho, em busca de maior flexibilidade nas formas de
contratação e de procedimentos mais ágeis e
adequados à realidade das empresas.

8. Enumera-se, a seguir, a série de inovações à
legislação em vigor propostas pela presente medida,
bem como suas conseqüências, para o mundo do
trabalho.

9. Primeiramente, o conceito de empresa de
trabalho temporário fica mais abrangente,
permitindo-se sua aplicação ao meio ru ral, o que
garante a este setor importante instrumento de
contratação e proporciona ao trabalhador ru ral
maiores garantias (ementa, art. 2º, art. 3º e art. 4º).

10. O conceito de trabalhador temporário fica
igualmente ampliado, subtraindo-se dele a expressão
“devidamente qualificado”, o que afastará interpretações
restritivas quanto ao tipo de trabalhador que pode ser
objeto de contratação temporária (art. 4º)

11. Ademais, o registro no Ministério do Trabalho é
eliminado. A exigência contida na lei an te rior representa
desnecessário controle estatal sobre a organização das
empresas de trabalho temporário e redunda em
burocratização do funcionamento das mesmas,
obrigando-as a efetuar procedimentos que não garantem 
necessariamente seu melhor funcionamento.

12. O prazo de contratação, por sua vez, é
dilatado, passando a ser de seis meses, prorrogáveis
por mais três. Este dispositivo permite que as
empresas disponham dos trabalhadores temporários
por um prazo mais significativo e consentâneo à
realidade. Em contrapartida, as empresas tomadoras
ou clientes somente poderão utilizar-se da
prorrogação caso não haja diminuição do número de
postos de trabalho do seu quadro de empregados
permanentes. Assim, combate-se a precarização dos
direitos trabalhistas derivada de substituição de
postos de trabalho permanentes por trabalhadores
temporários, ao mesmo tempo em que no vas
contratações são estimuladas (art. 7º)

13. Por meio do dispositivo introduzido pelo art. 12,
fica estabelecida responsabilidade subsidiária da
empresa tomadora ou cliente quanto aos direitos
trabalhistas que não venham a ser atendidos pela
empresa de trabalho temporário, no penado em que os
trabalhadores estiverem sob o poder diretivo daquela
primeira. Tal dispositivo é de fun da men tal importância na
medida em que visa a compensar a proposta de retirada
do controle exercido pelo Ministério do Trabalho por meio
do registro de empresas de trabalho temporário. O
controle deverá ser exercido pelas próprias empresas
tomadoras ou clientes, que terão o interesse em firmar
contratos apenas com empresa realmente idôneas e com
capacidade financeira para arcar com os custos
trabalhistas, sob pena de suportar o ônus de uma
contratação indevida.

14. Propõe-se, também, por meio dos artigos 19 
a 22, a introdução de dispositivos regulamentadores
das empresas de prestação de serviço a terceiros.
Com exceção das empresas de vigilância e de
transportes de valores, as demais empresas desse
setor não possuem regulação le gal adequada.

15. Fica ainda estabelecida a responsabilidade
solidária en tre a empresa de prestação de serviços a
terceiros e a empresa contratante quando ambas
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pertencerem ao mesmo grupo econômico. Tal
dispositivo permite que a empresa de prestação de
serviços a terceiros forneça seus serviços a uma
empresa do mesmo grupo econômico e, por
conseqüência, estabelece as garantias aos
trabalhadores envolvidos nessa relação (art. 21).

16. Finalmente, fica estabelecida a permissão
para que as empresas de trabalho temporário e as
empresas de prestação de serviços a terceiros
possam adotar objeto so cial que as permita explorar,
simultaneamente, as duas atividades, desde que
estabelecidas algumas garantias. Deverão, nesse
caso, manter folha de pagamento es pe cial para os
trabalhadores temporários (art. 23).

17. Com as mudanças propostas, pretende-se
facilitar e desburocratizar a contratação do trabalho,
sem prescindir dos direitos básicos garantidos aos
trabalhadores, gerando-se, dessa forma, a abertura
de novos postos de trabalho.

18. São estas, Senhor Presidente, as razões
que submeto a Vossa Excelência para a
apresentação do presente Projeto de Lei, a ser
encaminhado à apreciação do Congresso Nacional.

Respeitosamente, _ Paulo Paiva, Ministro de
Estado do Trabalho.

ANEXO À EM DO MINISTÉRIO DO TRABALHO
 Nº 14, DE 18-3-98

1. Síntese do Problema ou da situação que
reclama providências:

Atualmente, torna-se necessária a adaptação da
nossa legislação trabalhista, e sua adequação às
demandas por flexibilidade nas formas de contratação e
nas relações que envolvem as empresas de trabalho
temporário, as empresas de prestação de serviço e as
empresas tomadoras ou clientes.

2. Soluções e providências contidas no ato
normativo ou na medida proposta:

Estabelece normas reguladoras para as
empresas de trabalho temporário, as empresas de
prestação de serviço e as empresas tomadoras ou
clientes de modo a ampliar seu alcance e flexibilizar
as condições de sua aplicação.

3. Alternativas existentes às medidas
propostas:

Alteração da legislação em vigor.
4. Custos:
Não ocasiona
5. Razões que justificam a urgência:
6. Impacto sobre o ambiente:

7. Alterações propostas:
Texto anual Texto proposto
8. Síntese do parecer do órgão jurídico:
Pela constitucionalidade da matéria.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JA NEIRO DE 1974

Dispõe sobre o trabalho temporário
nas empresas urbanas, e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço sa ber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É instituído o re gime de trabalho

temporário, nas condições estabelecidas na presente 
lei.

Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado
por pessoa física a uma empresa, para atender à
necessidade transitória de substituição de seu
pessoal reg u lar e permanente ou a acréscimo
extraordinário de serviços.

Art. 3º É reconhecida a atividade da empresa de
trabalho temporário que passa a integrar o plano
básico do enquadramento sindical a que se refere o
art. 577 da Consolidação da Leis do Trabalho.

Art. 4º Compreende-se como empresa de
trabalho temporário a pessoa física ou jurídica
urbana, cuja atividade consiste em colocar à
disposição de outras empresas, temporariamente,
trabalhadores, devidamente qualificados, por elas
remunerados e assistidos.

Art. 5º O funcionamento da empresa de trabalho 
temporário dependerá de registro no Departamento
Nacional de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e
Previdência So cial.

Art. 6º O pedido de registro para funcionar
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

a) prova de constituição da firma e de
nacionalidade brasileira de seus sócios, com o
competente registro na Junta Comercial da localidade 
em que tenha sede;

b) prova de possuir cap i tal so cial de no mínimo
quinhentas vezes o valor do maior salário mínimo
vigente no País;

c) prova de entrega da relação de trabalhadores
a que se refere o art. 360 da Consolidação as Leis do
Trabalho, bem como apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação, fornecido pelo Instituto
Nacional de Previdência So cial;
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d) prova de recolhimento da Contribuição
Sindical;

e) prova da propriedade do imóvel-sede ou
recibo referente ao último mês, relativo ao contrato de
locação;

f) prova de inscrição no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. No caso de mudança de sede
ou de abertura de filiais, agências ou escritórios, é
dispensada a apresentação dos documentos de que
trata este artigo, exigindo-se, no entanto, o
encaminhamento prévio ao Departamento Nacional
de Mão-de-Obra de comunicação por escrito, com
justificativa e endereço da nova sede ou das unidades 
operacionais da empresa.

Art. 7º A empresa de trabalho temporário que
estiver funcionando na data da vigência desta lei terá
o prazo de noventa dias para o atendimento das
exigências contidas no artigo an te rior.

Parágrafo único. A empresa infratora do
presente artigo poderá ter o seu funcionamento
suspenso, por ato do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra, cabendo recurso ao
Ministro de Estado, no prazo de dez dias, a contar da
publicação do ato no Diário Oficial da União.

Art. 8º A empresa de trabalho temporário é
obrigada a fornecer ao Departamento Nacional de
Mão-de-Obra, quando solicitada, os elementos de
informação julgados necessários ao estudo do
mercado de trabalho.

Art. 9º o contrato en tre a empresa de trabalho
temporário e a empresa tomadora de serviço ou cliente
deverá ser obrigatoriamente escrito e dele deverá
constar expressamente o motivo justificador da demanda 
de trabalho temporário, assim como as modalidades de
remuneração da prestação de serviço.

Art. 10. O contrato en tre a empresa de trabalho
temporário e a empresa tomadora ou cliente, com
relação a um mesmo empregado, não poderá exceder
de três meses, salvo autorização conferida pelo órgão lo -
cal do Ministério do Trabalho e Previdência So cial,
segundo instruções a serem baixadas pelo
Departamento Nacional de Mão-de-Obra.

Art. 11. O contrato de trabalho celebrado en tre
empresa de trabalho temporário e cada um dos
assalariados colocados à disposição de uma
empresa tomadora ou cliente será, obrigatoriamente,
escrito e dele deverão constar, expressamente, os
direitos conferidos aos trabalhadores por esta lei.

Parágrafo único. Será nula de pleno direito
qualquer cláusula de reserva, proibindo a contratação 

do trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao
fim do prazo em que tenha sido colocado à sua
disposição pela empresa de trabalho temporário.

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador
temporário os seguintes direitos:

a) remuneração equivalente à percebida pelos
empregados de mesma categoria da empresa
tomadora ou cliente calculados à base horária,
garantida, em qualquer hipótese, a percepção do
salário mínimo re gional;

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas
extraordinárias não excedentes de duas, com
acréscimo de 20% (vinte por cento);

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25
da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

d) repouso semanal remunerado;
e) adicional por trabalho noturno;
f) indenização por dispensa sem justa causa ou

término nor mal do contrato, correspondente a 1/12
(um doze avos) do pagamento recebido;

g) seguro con tra acidente do trabalho;
h) proteção previdenciária nos termos do

disposto na Lei Orgânica da Previdência So cial, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de
junho de 1973 (art. 5º, item III, letra ”c“, do Decreto nº
72.771, de 6 de setembro de 1973).

§ 1º Reg is trar-se-á na Cadeira de Trabalho e
Previdência So cial do trabalhador sua condição de
temporário.

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada
a comunicar à empresa de trabalho temporário a
ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um
assalariado posto à sua disposição, considerando-se
lo cal de trabalho, para efeito da legislação específica,
tanto aquele onde se efetua a prestação do trabalho,
quanto a sede da empresa de trabalho temporário.

Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do 
contrato do trabalhador temporário os atos e
circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ocorrentes en tre
o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou
en tre aquele e a empresa cliente onde estiver
prestando serviço.

Art. 14. As empresas de trabalho temporário são 
obrigadas a fornecer às empresas tomadoras ou
clientes, a seu pedido, comprovante da regularidade
de sua situação com o Instituto Nacional de
Previdência So cial.

Art. 15. A Fiscalização do Trabalho poderá exigir
da empresa tomadora ou cliente a apresentação do
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contrato firmado com a empresa de trabalho
temporário, e, desta última, o contrato firmado com o
trabalhador, bem como a comprovação do respectivo
recolhimento das contribuições previdenciárias.

Art. 16. No caso de falência da empresa de
trabalho temporário, a empresa tomadora ou cliente é 
solidariamente responsável pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias, no tocante ao tempo
em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim
como em referência ao mesmo período, pela
remuneração e indenização previstas nesta lei.

Art. 17. É defeso às empresas de prestação de
serviço temporário a contratação de estrangeiros
com visto provisório de permanência no País.

Art. 18. É vedado à empresa do trabalho
temporário cobrar do trabalhador qualquer
importância, mesmo a título de mediação, podendo
apenas efetuar os descontos previstos em lei.

Parágrafo único. A infração deste artigo importa
no cancelamento do registro para funcionamento da
empresa de trabalho temporário, sem prejuízo das
sanções administrativas e penais cabíveis.

Art. 19. Competirá à Justiça do Trabalho dirimir
os litígios en tre as empresas de serviço temporário e
seus trabalhadores.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor sessenta dias
após sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 3 de ja neiro de 1974; 153º da
Independência e 86º da República.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
(Decreto-Lei nº 5.452, de 1º-5-1943)

....................................................................................
Art. 2º Considera-se empregador a empresa, in -

di vid ual ou coletiva, que, assumindo os riscos da
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a
prestação pessoal de serviço.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os
efeitos exclusivos da relação de emprego, os
profissionais liberais, as instituições de benefi cência,
as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrati vos, que admitirem trabalhadores como
empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo,
embora, cada uma delas, personalidade jurídica
própria, estiverem sob a direção, controle ou
administração de outra, constituindo grupo in dus trial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica,
serão, para os efeitos da relação de emprego,
solidariamente responsáveis a empresa prin ci pal e
cada uma das subordinadas.
....................................................................................

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo
determinado não poderá ser estipulado por mais de 2
(dois) anos, observada a regra do art. 451.

Parágrafo único. O contrato de experiência não
poderá exceder de 90 (noventa) dias.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2001
(Nº 3.049/2000, na Casa de origem)

Dispõe sobre a concessão do
benefício do Seguro-Desemprego a
pescadores ar tesanais du rante os períodos
de defeso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O pescador profissional que exerça sua

atividade de forma artesanal, individualmente ou em
re gime de economia fa mil iar, com ou sem auxílio
even tual de terceiros, fará jus ao benefício do
Seguro-Desemprego, no valor de um salário mínimo
men sal, du rante o período de proibição de ativi dade
pesqueira, fixado pelo órgão competente.

§ 1º O benefício do Seguro-Desemprego a que
se refe re este artigo será pago à conta do Fundo de
Amparo ao Traba lhador — FAT, instituído pela Lei nº
7.998, de 11 de ja neiro de 1990.

§ 2º O período de proibição da atividade
pesqueira de que trata o ca put será fixado pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis — IBAMA, ou outro órgão que
vier a substituí-lo, em relação a espécie ma rinha, flu -
vial ou lacustre, a cuja captura o pescador se dedi que.

§ 3º Para os efeitos desta lei, entende-se como
pescador profissional que exerça sua atividade de
forma artesa nal aqueles pescadores que utilizam
embarcações de no máximo dez toneladas de
arqueação bruta.

§ 4º Entende-se por re gime de economia fa mil -
iar a atividade em que o trabalho dos membros da
família é indispen sável à própria subsistência e é
exercida em condições de mú tua colaboração, sem
subordinação, e sem contratação de ter ceiros.

§ 5º Entende-se como auxílio even tual de
terceiros a colaboração mútua ocasionalmente
prestada incluindo parceiros, meeiros, cooperados,
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